CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

EMENDA N° 03/2022
AO PROJETO DE LEI N° EM 089/2021

Emenda Modificativa:

Suprime do art. 33, alinea b) Geréncia de Patrimonio Imobiliario;
e suprime do art. 41, alinea c) Geréncia de Controle de Alvaras; ambos do Projeto de Lei n° EM
089/2021.

E adiciona ao art. 49, III as alineas c) Geréncia de Patrimonio Imobiliario; e d) Geréncia de
Controle de Alvaras; do Projeto de Lei n°® EM 089/2021 com a seguinte redagao:

IIT - Diretoria de Cadastro, Fiscalizacdo e Aprovacao de Projetos:
a) Geréncia de Fiscalizacdo e de Aprovacdo de Projetos;

b) Geréncia de Cadastro;

¢) Geréncia de Patrimonio Imobiliario;

d) Geréncia de Controle de Alvaras;

Divinépolis, 07 de fevereiro de 2022

Josafa Anderson de Oliveira
Vereador Cidadania 23

JUSTIFICATIVA

A presente alteracdo se faz necessaria para melhor andamento dos
trabalhos pois o setor de alvaras nao é responsavel somente pela analise dos alvaras de localizacao e
funcionamento sendo de sua competéncia também, os alvaras de eventos, mesas e cadeiras, musica
ambiente, licencas prévias, certidao de acessibilidade, fiscalizacdo de obras e posturas, ndao sendo
produtivo a transferéncia para a Secretaria de Desenvolvimento Econémico com competéncia
somente para analise de localizagdo e funcionamento.

Por outro lado, também ndo faz sentido a transferéncia do setor de
Patrimonio Imobiliario para a Secretaria de Administracao pois todo o corpo técnico de fiscalizagdo
encontra-se lotado na Secretaria de Meio Ambiente e Politicas de Mobilidade Urbana.

Divinopolis, 07 de fevereiro de 2022

Josafa Anderson de Oliveira
Vereador Cidadania 23
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